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divulga e  reforça o protocolo de biossegurança nas aulas inaugurais e reuniões; 
utiliza cartazes e sinalizações no ambiente interno da escola que orientam o
comportamento de alunos e funcionários sobre distanciamento; 
reforça a necessidade do uso de máscara e álcool 70%;
orienta o não compartilhamento de materiais e alimentos; 
sempre que necessário, promove momento de escuta de alunos, pais e
funcionários;
utiliza o Proesc para envio de circulares e informes sobre a rotina letiva dos
alunos. 

A família deve verificar diariamente se o aluno ou familiar está com algum sintoma
gripal. Lembrar de aferir a temperatura (deve estar igual ou abaixo de 37,5ºC).

A família/aluno deve fazer a conferência e identificação dos materiais que serão
levados para a escola:

material das aulas do dia, 
garrafinha ou copo d’água de uso individual (não pode compartilhar), 
álcool em gel individual, 
máscaras extras e sacos para guardá-las. Aumentar o número de máscara
nos dias de aula de Educação Física e em dias de maior calor.

Deve evitar o uso de adereços (brinco, relógio, anel etc) e dar preferência ao uso do
cabelo preso.

Na entrada da escola acontecerá a medição de temperatura das pessoas para o
ingresso na escola. Em caso de febre (acima de 37,5ºC), encaminhamento da pessoa
para medidas de isolamento conforme protocolos de saúde dos órgãos
governamentais. 

APRESENTAÇÃO
 

Com a pandemia da Covid-19 e pensando sempre na proteção e bem-estar dos
nossos(as) alunos(as) e funcionários(as) na retomada das aulas presenciais, devemos
proteger e cuidar de toda a nossa comunidade escolar, mediante a adoção de
protocolos.

Em nosso protocolo de biossegurança 2022 uma série de cuidados continuarão a fazer
parte da nossa rotina escolar, para que as atividades aconteçam de forma segura para
alunos e funcionários.

Nesse contexto, a escola:

PROTOCOLO DE BIOSSEGURANÇA DA FASE PRESENCIAL
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Desinfecção dos calçados em tapetes com substância sanitizante.

 Orientação para distanciamento entre as pessoas na hora da entrada.

Todos devem usar máscara e fazer isso da maneira adequada, cobrindo boca e nariz.
Não será permitida a entrada sem máscara. 

Na entrada dos alunos as famílias só terão acesso até o portão. Devem ser
orientadas também a resolver todas as questões possíveis por telefone ou meios
digitais, diminuindo assim o fluxo dentro do ambiente escolar. Realizar
agendamento para atendimentos presenciais.

Para aguardar a saída dos alunos, as famílias devem esperar fora do portão.

Realização de limpeza geral em toda a unidade escolar. 

Manutenção de dispensadores de álcool em gel na porta de todas as salas e em
locais estratégicos.

Higienização das mãos antes e depois da brincadeira no parquinho, pátio e aulas de
Educação Física.

Orientação para os alunos comparecerem com roupa adequada à prática de
exercícios, para evitar aglomeração nos vestiários/ banheiros.

Utilização dos banheiros com liberação de apenas um aluno por vez de cada sala. 

No ambiente interno da escola haverá lixeiras identificadas para as máscaras
descartáveis.

Mochilas e lancheiras devem ficar penduradas nas carteiras, preferencialmente.

Nas salas de aula só serão expostos materiais de cunho pedagógico e ou decorativo
que sejam extremamente necessários.

Não será permitido trazer brinquedos. Na Educação Infantil escola serão mantidos
alguns brinquedos de fácil higienização de modo a garantir o direito da criança ao
brincar.

Restrição do compartilhamento de materiais e equipamentos (salas de aulas e
demais setores da escola).

Realização de eventos escolares presenciais essenciais, respeitando os protocolos de
saúde em tempos de pandemia Covid.
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Os profissionais do colégio e famílias dos alunos também podem ser notificados
quando houver descumprimento do protocolo de biossegurança. 

Os alunos que infringirem as regras estabelecidas no protocolo e no guia, de forma
reincidente e intencional, colocando em risco a si mesmo, os colegas e profissionais
do colégio, serão advertidos das seguintes formas:

1ª ação: formativa, instrucional. Orientação para promover a compreensão dos
procedimentos solicitados e sua importância. 

2ª ação: advertência verbal – explicativa e formativa. 

3ª ação: advertência por escrito, com notificação encaminhada à família para que
possa auxiliar na conscientização e orientação da regra infringida. Reunião com a
família, se necessário.

4ª ação: em caso de reincidência, o aluno poderá ser suspenso temporariamente
do direito de frequentar as atividades no colégio.

Só poderão participar os alunos da sala do aniversariante. Caso tenha irmão na
escola, estudando em outra série, do mesmo turno letivo, a presença será permitida.

Não serão permitidos parentes ou convidados.

A família do aniversariante deve combinar com as inspetoras ou auxiliares os
detalhes do aniversário.

Enviar o convite com pelo menos dois dias de antecedência. 

Enviar o kit festa individualizado, na quantidade dos alunos e professores da turma.
O kit deve conter bolo + salgado + docinho + suco.

ANIVERSÁRIO EM TEMPO DE PANDEMIA

Será permitida a celebração de aniversário na escola, respeitando as seguintes regras:

IMPORTANTE:

Solicitamos que atualizem a caderneta de vacinação do seu filho, incluindo a vacina
contra influenza, já liberada para todas as idades.
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